
É CÃMARA D/IUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
ESTADO DE RONDÕNIA 
PODER LEGISLATIVO 

LEI MUNICIPAL N". 2.106/2021 Em, 27 de setembro de 2021. 

“DISPÕE SOBRE CRÉDIT0 ADICIONAL 
SUPLEMENTAR A0 ORÇAMENT0 
VIGENTE CONFORME ART. 

’ 
7°, 41 E 42, 

DA LE'1 4.320/64 E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE SÃ0 MIGUEL DO GUAPORÉ - R0, no 
uso de suas prerrogativas legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte 

L E 1 

Art. 1°. Fica o Executivo Mtmicipal autorizado a abrir no orçamento municipal 
um CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de 
até R 25.417,97 (vinte e cinco mil quatrocentos e dezessete reais e noventa e Sete centavos). 

Suglementagão 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
04.001 .00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E S1gRV1COS PUBLICOS 
04.001.15.451.0004.2.307. IMPLANTAÇÃO DE ILUM. PUBL1CA NA AV. CACOAL. CONV.UN1ÅO N° 898386/2020 

209 — 4.4.90.51.00.00 20140036 OBRAS E INSTALAÇÒES 3.000,00 

04.001.15.451.0004.2.309. AQUISIÇÁO DE MOTONIVELADORA. CONVÉNIO N° 036/2021/FITHA 
211 - 4.4,90.52.00.00 20130037 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.417,97 

04.001.15.541.0004.2.308. IMPLANTAÇÅO DE ILUM. PÚBLICA NA AV. SÅO PAULO. CONVUNIÅO N° 898387/2020 
210 - 4.4.90,5I.00.00 20140036 OBRAS E ÍNSTALAÇÕES 5.000,00 

Totnl Suplementaçaoz 25.417,97 

Art. 2°. - Para cobertura do referido crédito ñca utilizado recurso proveniente de 

Anulação Parcial, em consonância com disposto no art. 43, § l° inciso III da Lei 4.320/64. 

Redugão 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
04,001.00.000.0000.0.000, SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
04.001.26.122.0004.2.009. MANUTENÇÅO DA SEMOSP 

51 - 4.4,90.52.00,00 10000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.417,97 

Total Reduçloz 25.417,97 

Art. 3°. Fica alterado parcialmente no Plano Plurianual - PPA e na Lei de 
Diretrizes Orçamentarias - LDO, para o exercício orçamentário vigente. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Munieipal de São Miguel do Guaporé, 27 de Setembro de 2021. { 
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